
ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL

Of. Mens. nº 6'8 /2012.
Goiânia, 05 de

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Estadual JARDEL SEBBA
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Goiás
GOIÂNIA-GO.

de 2012.

Senhor Presidente,

Apraz-me encaminhar à apreciação e deliberação da ilustrada
Assembleia Legislativa, pelas mãos de Vossa Excelência, seu digno Presidente,
o incluso projeto de lei que altera a Lei nº 14.245, de 29 de julho de 2002, que instituiu
a Defesa Vegetal no Estado de Goiás.

A matériaem tela tem como fundo a modificaçãodo 9 2º do art. 3º,'
bem como do 9 2º do art. 9º, ambos do precitado Ato normativo, que definem os
agentes públicoscompetentespara a atuaçãona fiscalizaçãoe inspeçãodo cumprimento
das ações e medidas da Defesa Vegetal no âmbito de nosso Estado, objetivando
adequação aos normativos da Lei nº 15.691, de 06 de junho de 2006, que dispôs
sobre o Quadro Permanente de Pessoal e o Plano de Cargos e Remuneração
dos servidores da Agência Goiana de Defesa Agropecuária.

Da Justificativa apresentada pelo Titular daquela Autarquia,
extraem-se os seguintes tópicos:

"As alterações propostas nos termos do & 2º do art. 3º dará maior
agilidade no cumprimento das ações de fiscalização, inspeção dos produtos.
de origem vegetal, seus derivados, subprodutos e resíduos de valor econômicq
inerente à defesa sanitária vegetal, permitindo ao Fiscal Estadual Agropecuário,
como agente de fiscalização agropecuário de nível superior, e ao Agente
de Fiscalização Agropecuário, como agente auxiliar de fiscalização
agropecuário, executarem as ações de defesa vegetal no âmbito de suas
atribuições, designadas pela Lei nº 15.691/06, precisamente em seu art. 12,
incisos V e 111, respectivamente.

Igualmente, as alterações propostas nos termos do & 2º do art. 9º permitirão
ao Fiscal Estadual Agropecuário, a lavratura de autos de infração em face
das pessoas físicas ou jurídicas que. descumprirem a Legislação Sanitária
Vegetal (Lei nº 14.245/02 e seu Regulamento aprovado pelo Decreto
nº 6.295/05), principalmente nos Postos de Fiscalização da Agência
Goiana de Defesa Agropecuária. "

São essas, Senhor Presidente, as razões que me conduzem
a submeter ao crivo dessa Casa Legislativa, sob a digna Presidência de Vossa
Excelência, o anexo projeto de lei que espero ver apro o pelo voto consciente
de seus ilustres parlamentares,solicitando,à oportunidade, gência na sua apreciação,
conforme permissivo do art. 22 da Constituição Estadu .

Ao ensejo, apresento a Vossa xcelên ia e a seus dignos
pares protestos de elevada consideração.

Marcon Perillo Júnior
GOVERNADOR

SECClCEClCAT.
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GOVERNO DO ESTADO DE GOlAs

LEI Nº ,DE DE DE

Introduz alterações na Lei nº- 14.245,
de 29 de julho de 2002.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS,
nos termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a
seguinte Lei:

Art. 1º São introduzidas na Lei nº 14.245, de 29 de julho de 2002,
as seguintes alterações:

I - o ~ 2º do art. 3º fica assim redigido:

..Art 3º .

~ 2º Os agentes de fiscalização e inspeção para o cumprimento das
ações e medidas da Defesa Vegetal deverão ter formação de
nível superior e os agentes auxiliares de fiscalização e inspeção
deverão ter formação de nível médio e estar investidos nos
cargos de Fiscal Estadual Agropecuário e Agente de Fiscalização
Agropecu,ária, re.s.pectivamente, criados pela Lei nº 15.691,
de 06 de junho de"2006."(NR)

11 - O ~ 2º do art. 9º fica assim redigido:
"Art 9º .

Goiânia,

~ 2º As multas lançadas por Fiscais Estaduais Agropecuários,
mediante expedição de Auto de Infração, deverão ser recolhidas
à conta arrecadadora da Agência Goiana de Defesa Agropecuária
-AGRODEFESA-, através de Documento de Arrecadação Estadual
-DARE- ou Guia de Recolhimento por ela emitidos."(NR)

Art. 22 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em
de de 2012, 1242 da República.
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Of. Mens. nº 6'8
ESTADO DE GOIÁS

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL

/2012.

Goiânia, ü5 de

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Estadual JARDEL SEBBA
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Goiás
GOIÂNIA-GO.

Senhor Presidente,

Apraz-me encaminhar à apreciação e deliberação da ilustrada
Assembleia Legislativa, pelas mãos de Vossa Excelência, seu digno Presidente,
o incluso projeto de lei que altera a Lei nº 14.245, de 29 de julho de 2002, que instituiu
a DefesaVegetal no Estado de Goiás.

A matéria em tela tem como fundo a modificação do S 2º do art. 3º,
bem GOmO dOs 2º 'do'art9º, ambos do precitado Ato nonnati\/o,. que definem os
agentes'públicos competentes para a atuação na fiscalização e-inspeçãodo cumprimento
das ações e medidas da Defesa Vegetal no âmbito de nosso EstadO, objetivando'
adequação aos normativos da Lei nº 15.691, de 06 de jUlihode 2006, que dispôs
sobre o Quadro Permanente de Pessoal e o Plano de Cargos e Remuneração
dos servidores da Agência Goiana de Defesa Agropecuária.

Da Justificativa apresentada pelo Titular daquela Autarquia"
extraem-se os seguintes tópicos:

"As alterações propostas nos termos do S 2º do art. 3º dará maior
agilidade no cumprimento das ações de fiscalização, inspeção dos produtos.
de origem vegetal, seus derivados, subprodutos e resíduos de valor econômic9
inerente à defesa sanitária vegetal, permitindo ao Fiscal Estadual Agropecuário,
como agente de fiscalização agropecuário de nível superior, e ao Agente
de Fiscalização Agropecuário, como agente auxiliar de fiscalização
agropecuário, executarem as ações de defesa vegetal no âmbito de suas "
atribuições, designadas pela Lei nº 15.691/06, precisamente em seu art, :f-,
incisos Ve 111, respectivamente,

Igualmente, as alterações propostas nos termos do S 2º do art. 9º permitirão
ao Fiscal Estadual Agropecuário, a lavratura de autos de infração em face
das pessoas físicas ou jurídicas que descumprirem a Legislação Sanitária
Vegetal (Lei nº 14.245/02 e seu Regulamento aprovado pelo Decreto
nº 6.295/05), principalmente nos Postos de Fiscalização da Agência
Goiana de Defesa Agropecuária, "

São essas, Senhor Presidente, as razões que me conduzem
a submeter ao crivo dessa Casa Legislativa, sob a dignÇl Presidência de Vqssa
Excelência, o anexo projeto de lei que espero ver apro o pelovoto consciente
de seus ilustres parlamentares, solicitando, à oportunidade, gência na sua apreciação,
conforme permissivo do art. 22 da Constituição Estadu .

Ao ensejo, apresento a Vossa ia e a seus dignos
pares protestos de elevada consideração;
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~OVERNO DO ESTADO DE GOIÁS

/ LEIN" , DE DE

Introduz alterações na Lei nQ. 14.245,
de 29 de julho de 2002.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS,
nos termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a
seguinte Lei:

Art. 1º São introduzidas na Lei nº 14.245, de 29 de julho de 2002,
as seguintes alterações:

I - o ~ 2º do art. 3º fica assim redigido:

, . ';Art 3º :~' ~..•.': ; :'.~ .'..:'~.•...:~:.,..~..:-.:: ~: ,..~.~ ::.~.
•••••• •••• •• •• •••• •• ~ •••••••••••••••••••••••••• ":"" ••• ," ••• , ••••••• ,••••. :"" ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• :••••• ~ ~ •••••••••••••••••••• !' ~ •••••••••••••••••••••••••••••••• ~ ••••••.•• ,•••••••

~ 2º Os agentes de fiscalização e inspeção para o cumprimento das
ações e medidas' da Defesa Vegetal deverão ter formação de
nível superior é os agentes auxiliares de fiscalização e inspeção
deverão ter formação de nível médio e estar investidos nos
cargos de Fiscal Estadual Agropecuário e Agente de Fiscalização
Agropecu,ária, re~gectivamente, criados pela Lei nQ.15.691,
de 06 de junho de"2006."(NR)

11- O ~ 2º do art. 9º fica assim redigido:
"Art 9º .'..., .'. .'. .

, . . .............................................................................................................

Goiânia,

~ 2º As multas lançadas por Fiscais Estaduais Agropecuários,
mediante expedição de Auto de Infração, deverão ser recolhidas
à conta arrecadadora da Agência Goiana de Defesa Agropecuária
-AGRODEFESA-, através de Documento de Arrecadação Estadual
-DARE- ou Guia de Recolhimento por ela emitidos."(NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em
de de 2012, 124º da República.
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COMISSÃO M~ST . ~
Ao Sr. Dep. _~--'- ~:....>::-.~á:::2..çL-~_--"';~~~~~:....c;..c.~
PARARELA R 7

Sala das Comissões Deputado Solon Amaral
Em {f~5i2012.
Presidente: . /~,--,,-~~------
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PROCESSO N.°
INTERESSADO

ASSUNTO

CONTROLE

~~~~~~~~ORIA DO ESTADO (~r~
-' . ~. ~Introduz alteraçoes na Lei n. 14.245, de 29 de julho:':d~~.::,.~lfG\SS-

2002.

Rproc

RELATÓRIO

Versam os autos sobre projeto de lei, de autoria da

Governadoria do Estado. que altera a Lei n. 14.245, de 29 de julho de 2002, que

instituiu a Defesa Vegetal do Estado de Goiás.

Segundo consta na justificativa, a medida tem como objetivo

modificar o S 2° do art. 3°. bem como o S 2° do art. 9°, ambos do referido diploma

legal, que definem as atribuições dos agentes públicos competentes para atuar na

fiscalização e inspeção do cumprimento das ações e medidas da defesa vegetal no

âmbito do nosso Estado. objetivando dar maio agilidade no cumprimento das ações

de fiscalização. inspeção de produtos de origem vegetal, seus derivados,

subprodutos e resíduos de valor econômico inerente à defesa sanitária vegetal,

permitindo ao Fiscal Estadual Agropecuário, como agente de fiscalização de nível

superior. e ao Agente de Fiscalização Agropecuário, como agente auxiliar de

fiscalização. executarem as ações de defesa vegetal no âmbito de suas atribuições.

Com a alteração proposta, o Fiscal Agropecuário poderá lavrar

auto de infração em face das pessoas físicas ou jurídicas que descumprirem a

legislação sanitária vegetal. principalmente nos postos de fiscalização da agência de

defesa agropecuária.

Sobre o tema tratado nesta proposição. contata-se que a matéria

em destaque está inserida no âmbito da iniciativa privativa do Governador do
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Estado, conforme previsão contida no art. 20, S 1°, 11, "b", da constituiÇ' Est~ '\,

que destaca o assunto pertinente aos servidores públicos estaduais e\~~>-i';,regime c,S/.
jurídico para a iniciativa reservada do Chefe do Poder Executivo Estadual. Na'â I~~~'

no presente caso, qualquer óbice constitucional que impeça a sua aprovação.

Verifica-se que a proposlçao é plenamente compatível com o

sistema constitucional vigente, não apresentando qualquer inconstitucionalidade ou

ilegalidade.

Por tais razões, somos pela constitucionalidade e juridicidade da

propositura em pauta, e, no mérito, por sua aprovação.

É o relatório.

de 2012.

mIe



Presidente:

COMISSÃO MISTA
Com VISTA ao Sr.(s) Deputado(s
PELO PRAZO DE' #</ t

Sala das Comissões Deputado Solon Amaral
Em dJ I 12012.
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COMISSÃO MISTA
A Comissão Mista aprova o parecer do Relator
Favorável à Matéria .
Processo N°.
Sala das Comissões 6gutadO Solon Amaral
Em tJ L~ /2012 ..

Presidente: (J)W -
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ASSEMBLEIA LEGISLA TIV A DO ESTADO DE GOIÁS
Alameda dos Buritis, n.231, Setor Oeste, Goiânia-GO, CEP 74.019-900

Telefones: (62) 2764-3022 Fax: 2764-3375
Site: www.assembleia.go.gov.br

Ofício nO 550 - P
Goiânia, 14 de junho de 2012.

A Sua Excelência o Senhor
Governador do Estado de Goiás
MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

Senhor Governador,

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins, o incluso autógrafo de
lei nO 175, aprovado em sessão realizada no dia 13 de junho do corrente ano, de autoria dessa
GOVERNADORIA, que introduz alterações na Lei nO14.245, de 29 de julho de 2002.

Atenciosamente,

http://www.assembleia.go.gov.br


ESTADO DE GOIÁS
ASSEMBLEIA LE GISLATIVA

AUTÓGRAFO DE LEI N° 175, DE 13 DE JUNHO DE 2012.
LEI N° , DE DE DE 2012.

Introduz alterações na Lei nO14.245, de 29 de
julho de 2002.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do art.
10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

alterações:
Art. 1° São introduzidas na Lei nO 14.245, de 29 de julho de 2002, as seguintes

I - o S 2° do art. 3° fica assim redigido:

"Art 3° .
.......................................................................................................................................
S 2° Os agentes de fiscalização e inspeção para o cumprimento das ações e medidas
da Defesa Vegetal deverão ter formação de nível superior e os agentes auxiliares de
fiscalização e inspeção deverão ter formação de nível médio e estar investidos nos
cargos de Fiscal Estadual Agropecuário e Agente de Fiscalização Agropecuária,
respectivamente, criados pela Lei nO15.691, de 06 de junho de 2006."(NR)

11- o S 2° do art. 9° fica assim redigido:

"Art 9° .
......................................................................................................................................
S 2° As multas lançadas por Fiscais Estaduais Agropecuários, mediante expedição
de Auto de Infração, deverão ser recolhidas à conta arrecadadora da Agência
Goiana de Defesa Agropecuária -AGRODEFESA-, através de Documento de
Arrecadação Estadual -DARE- ou Guia de Recolhimento por ela emitidos."(NR)

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLEIA LEGISLA TI
junho de 2012.

DE GOIÁS, em Goiânia, 13 de

- 2° S



A ASSE~"I.EIA LEGISLATIVADO ESTADO DE GOIÁS, nos ler.

mos do art, 10 da Conslituiçáo Esladual, de<:relae eu sanciono a seguinle Lei:

Autoriza a abertuta de Crédito especial à

Agência Goiana de Esportl!' e Lazet. no vator

de R$ 60.000.00 (ses!\erna mil reais)

LEI N"17.681, DE 27 DE JUNHO DE 2012.
;,.",'?(
);

A ASSEM.BLEIA LEGISLATrvA 00 ESTADO DE GOIÁS, nos, termos

dt.lllrt, 10 da Cl?nsl!~A~ ,Estadual, decreta e eu sanciono a ~uJnte lei:

ANEXO I

MARCONI FERREIRA PERILlO JÚNIOR

'. Arl: 1. ~a o Chefe'do Poder E~U11vo aut~adO aialienar, medianle

y.o~.o ao Munk:IPlode' Novo Gama, uma .rel Ul'b.na de propritodade do Eslado de

.,GOtas. cO~ '6,992,OOmt localizada entre .5 Avenidas PetimetraJ 2. 'Alameda 3-HP •
Ala'meda 1.H1. seeçAo é.2' 'do Conjunlo' 3-HP. na mesma cidlídé:~la e

:~::';:d:.~7:?p?;~~~~::;'~:~~~:~.......
3-~P.~ ,:,107.$7.~tr:.~. ,ti~Ima.~,~ S~~O.~2:'

~~~~~l£Si;:.~:~}t:;~~~~:~~~~~~~t~~~...
destinada ~ tharyuten.~Jo do C~nl:~ de D~agnÓ$~ ,do ~~niClpio.;~, .•'~~~iCj~;

bem como t i~pfantaçAO da sede do InstiMo de Previdência dos Servidores do
Mu!"iclpio da Novo'Gama_.

Art. 3" Esta lei entra em vigor na data de sua pUblicaçãO.

A ASSEMBlEIA lEGISLATIVA 00 ESTADO DE GOIÁS, nos lermos

Art. 2. Os recursos necessários à execuçao do disposto no art. 1.

decorrem de anulaçã.o parcial da dotaçao orçamentérla especificada no AnelCo ti

desla lei,

do art, 10 da ConstituiçAo Estadual. decrela e eu -sanfiono a seguinle Lei:

MARCONI FERREIRA PERlllO JÚNIOR

Art, 3" Esla lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO 00 'GOVERNO 00 ESTADO oe GOIÁS, em Golania.

17 de t~ de 2012, 12-4" da Republica.

Ar1. 2. A doaçAo de que trata esta leI dar.se.é com clâusula ,de

inaHenabiTlda"'~ e feve'rsAo ao patrimônio. do ES!ado de Goj~s. nos casos de

anera.ção da finalidade eslabeleclda par" o im6vel.

Art. 10 Fica o Chefe do Poder F.ll:ecufivo autorizado a abrir, no corrente

e}lerclcio. crédito especial à Agência Goiana de EspOrte e Lazer. no' v310r. de R$

60.000,00 (sessenl" mil reaIs) para cobrir despesas correntes e de capital na

execuç:io do Programa Pró,esporte. que Atenderà ao planejamento orçaml!ntãrio

constante do Ãne)(o' desta lei.

PALÁCIO DO' GOVERNO CO ESTACO oe GOIÁS, em

Goi~nia, 2.1 de ~ de 2012.1240 da República.

Introduz alleraçO~s na Lei nfl 14,245, de 29 ~e julho
de 200],

:iIAt~'SLAtWA DO"~STADOóf~'ClJÃs:~)~.
.~~.t~~i~~~eaêtae~!~.~~~noas,~~~l~~:.. :, ',: ".

.g 2D OS agentes de flSc:l:lizaÇAo~ inspeção. para o DJmprimenlo das
açOCs e. medidas da Defe'i3 Vegetal deverão ler formação de nlvel

slJperior e os agentes :<lUl:mares de fiscaUzaç:lo e inspeÇão deverao ler

form~ça() de, ni•••e' ml;\diJ) e cslar inveslidos nos cargos de Fiscal

. Esl;}duai Agropecuári'" e A9~nle de Fiscalizaçêo Agropecuária.

fMjjectivamp.nle. crIados p!'!h lp.i nO 15.691. de 06 de junho de
2006.'(NR)

J - p ~ l' do art. Jll fi~fl assim redigiOO;

'M3'"

,MARCONI FERREIRI\ PERlllO JÚNIOR

11- o ~ 2° do art. 90 lica a!'\sim.r'.~digjdo:

4'E1~'17.679. OE27 DE JUNHO DE 2012: '.

~0"xJ
\: "7"

~t..~ E$~a Lei entra Im'! vigor na data d.e sua publ!cação,

"Art 9' "

1\'rC. l'Fica ':déclarada ,de uhTKlade pública a ASSOCIAçAO
DESPOR;'lVA CLASSISTA GRÀNJA SAlTO ,ADCGS-. in~la no Cado,lro

Nation21 d.P....", Jurldica(CNPJ) sob'o n' 01.210,85510001-00, Com sede no
M••,lcJPio de aela Vi',a de GOOl,.GO,

PAI.A'éIODO GOVF.RNO' DO ESTAOO DE GOIÁS, em
Goi~llIo, . 2ry de ,~~ de201?, 124,'da Repüblica

A ASSEMBI.EIAl'EGISI.ATIVADO ESTADO DE GOIÁS, nos lermo,
do art. 10 da C"nllliI!Jiç:lo EstadlJal, decrel3 e eu sanciono a seguinte lei:

Art. '1D São'i:llroduzidas na lei nO H.2A5. de' 29 dp. julho de 2002. as

!leguintcs alteraçOes:

em:

......... ,: : , .

Altera disposilivosda Lei estadual,n' 17,545, de

11 dejarieiro de iÓlt. e da ciuli~~~rovidéncias,

MARCÔNi~ERilEIRA'PERlLlOJúNloil
VIlmar da Snvâ Rocha

"Art,6'

1...,

11...

111",

a), ",,",""''''

b) a' ot1JPa;.~n,Irregularler ocorrid., M mais de 8 (oilo) anos, conta.

dos, regressivamente da dala de publicaÇão do edilal do respectivo

processo de regUlarizaçM, devendo ó' ocuPante enquadro' ,se na
condiçaó de bai,a renda;

Art. l' A allnea "b' do inciso 111do: art. 6' da Lei esladuol n'17,545,

de 11 de janeiro de 20t2, passa à vigorar com a seguinle redação:

.••ÁSsEMil~'1.~t.iiGIStATri~ DO,ESTÀOO,t1EGO,ÂS,'l>o~,
. termos do 3rt !od~con~lifui~o ~stadual, deaet~~~u.sa~~ a seguinte Lei:

.M l"Foca erialiain,a:estnliUlaorganizaoonal da Sel:relaria de:

~stadO da Casa Ci'/iI,comó ,C<lIr$pondente Cá~ de. pro~nlo em comisS<lo'

, .' de Chefe de ~úcleo, 51mboJo.COI'!, j\ (\JI1a) unidade comp!emenlà; com a'

. :"~:::~::~~J~~i~daIQ~~~:~I~~~;Séqetãrio.de.'

Afl..2' 'Esla Léi entra ~m VigOfna data de sua rublici~ó,

, ';" ..., .P~l:Ãcl~".o'Ô;:~QV~~t.l~;::-oO'E~t,,_~~t_Q~',_GoiÁ~t
"13óiâriia,:2~, dé'.~;<k2012, 124~dà'Rejlúiilica

DETALHAMENTO DI\S DOTAçOeS ORÇAMENTÁRIAS

'EX~;~f~'iO ! 2012

i.:?rgão ; 5201 - Agência Goiana de Esporte e lazer

1 Funçao ; 27 - Desporto e Laler

! SubfunçA.o ! 811 - Desporto de Rendimento

",,, .. ,,"'"'''''''',''' ,'(NR)

Art. 2' Ficam revogados o art, 8' e os in.eisos I e 11da Lei esladual n'
17,545, de 11 de janeiro qe2C112,

Art. 30 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaç~o.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁ~, em

Goiânia, n'. de ~»nh9 de 2012, 124' d~ República

MARCONI FERREIRA PERrllO JÚNIOR

~ 211 As multas lanç<lda:>por Fiscais Estaduais Agropecuários. mediante

expedlçao de Aulo d~ Illlraç~o, deverãO ser recolhidél!' à conla

arreçadar1or~ da Agê-nda Goiana de Delesa Agropecuária -

AGRODEFESA-. aI/aves de DoCltmenlo de Arrecadaçao Estadual -

DARE- OuGuia r1eRecolhimentoporela emilidos:(NR)

Art. 2~ E!ita lei en'r~ em vigor na dala de sI/a ptlblicaçao.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em
GOi!n;a, Zry de fJ-\(j de 2012. 121' da Rep(rblica

MARCONI FERREIRA PEmLlO JÚNIOR

I Programa

l'Aç'ao - _.

! Grupo de Despesa,
I Fonle

,
i 1038 - Pro.esporte

ri 2003 - Pró-esporte

: 03 - Oulras Despesas Cortentes
,
I 20 - Recursos Diretamenle Arrecadados

ATENDIMENTO
OE SEGLt-HOAA SEXTA.ff1~AD.lS&U&AS l!:&O Hom

1. As pOOlit<l~s não S!l~O~,a$ antes do prato minimode 48
(quarenlatOlIO) IlOrasUteisaposo materi31leI dado entrada na
AGECOM
2. BalançtlS. balance~s t tabflas. para efe~o de diagramaç.10fi
cák:ukls.ser~oobservadosem ltI1 periodode anlecedénciade 72
"'os3.0s'OI\)naisseraodevoNi:los~soidaç;kldarwte~.res,
sa:faFlOj:taZtlmmnode30{ltI'lla)dias,ftçt)sesladataseraoro-.,.,""4."'~"",""!s_"""",,,,só,.,lo_sse
brmu1ad3s por escm alé 05 (çinco) dias da pttlOC:ação
5 Asptilfcaçóeseassilaturasp::derâost'fttasnossegloWltesen,

t dereços'

."riz: Ru~SC-l,~ 199. Parqlll'S~ntaCrur- fOnl!lXll.7&..'IOI Ji'Ol.
1663

li FAl; 3201.1613 I ntI1.rm

• PO$lo F6rum: H"to. S~li 19J - font J216.1321
C.nl!tl Admi~i'lrJI;.,o: Vipl.VIlllt foot J20l.50;1I

ASSINAT.ANUAL

PAGAMfNlO, AVISTA

RI 1.078,00
RI 1,899,00
RI 2054,00

ASSIN"'lSEMfSTRAL

PA~llfNl0.AVfSTA

RI 706,00
RI 1141,00
RI 1.245,00

G",,..
INTfRIOROEGOJAS

.-º-u.:r~9~~STAO~

à~,;1.,;r~,i~2:~~i;(~~.~ln~;~/;¥;',
.JOSÉ LuIZ BIlTENCOURT FilHO
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DIRETORA DE TElERRAOIODIFUSÂO
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CHEFE DO NÚCLEO DE IMPRENSA OFICIAL
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......

A ASSEMBLEIA lEGISLATIVA DO ESTADO DE GOlAS, nos termos
Declara de utilidaoe publica a entidade que especifica, do art. 10 da Conslifuiçao E&tadual, decreta e eu sanciono a seguinte lei:

LEI COMPLEMENTAR'N~93;-DE27DE JU~,lI'1CfÔEZ012.

Introduz allerações no Sisterrla Estadual de" Ciência

e Tecnologia de Goiá. -5ECT.c;O-. i.,.liluido pela

lei Complementar n' 01. de 19 de dezembro de

1989.

A ASSEM~I.EIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS. no. lerJTlO'

do art. 10. clc o art. 18. fi 3", da COmlituição Estadual, decret~ e eu sanciOno I

seguinie lei Complementar:

Art. fO Os cfrsrosnivos da lei Com~mêntar nil'Ol. de 19 de delel:lbro

de 1989. adiante enumerados:, passam a. viger com os seguinte8 acrésr.imos e

alleraçOes;

'M.2' ..

I - O ConselhO Estadual de Ciência, Tetnologia e InovaçAo de Goiãs

-eONCITEG-, ÓJgao colegiado de deliberação coletiva, forrnulador da

polllica e díl5 diretrizes de Ciência, Tecnologia e Inovação do Esl<tdo,

bem como de apficação dos recur50S do rundo Estadual de Ciência e

Tecnologia de GoiAs. conforme o estabelecido no art. 168. p.:!irâgrafo

únIco, da ConslifulçAo do Estado de Goiás;

Ar!. 3° ....

IV - os Rll?itoresdas Universidades Federal ele Goi~s •.UFG. P.

Esttldual de Goiás -UEG-;

x - a Pnnlificia Univer.••idêldeCatólica de Goiás -PUCIGO-;

)(111-o Inslilulo Federal de Educaçao, Ciência e Tecnologi<1de Goiás -

IFG-:

XXIII - a Agência Goiana ~ Assist4ncra TP.cnica, E1Clens:'o Rural e

Pesquisa Agropecuilria do Estado de Goi~s -EMATF.n-;

XXIV - a Federaçao "0 Comércio do Estado ele Goiâs _

fEGOMÉRCIOIGO-:

xxv - a Assodaçao Comercial e Industrial do Estado de Goih _

AGIEG-.

XXVI- a Rede Goiana de Inovaç:io -RGI..;

XXVII - as Secrelarias de Ciência P. Tp.cnologi<l dos Municlpíos do

Estado de Goiás;

XXVIII- a Comissao de Desenvolvimento, Ciência e Tecnologia da

A'sembleia legislaliva do Estado de Goiás;

XXIX- a Comunidade Tecnológica de Goiás -eOMTEG-,

~ 111 Os órgaos. as entidades e as instituições indic.3dos m~sle artigo

integram o CONCITEG, conforme o disposto no seu regimenlo interno.

Ar1 4° O apoio t~cnico. admini~!rativo e financeiro necessário para c

funcionamento do CONClltG será pr~st<ltl:~p~liI S"':felaria de Estado

de Ciência e Teçnotogia.

Parágrafo único. O Secrel~rio Executivo do CONCITEG será designado

pelo titular da Secretaria de Eslado de Ciêrlda e Tecnologia.

Ar1 5° O Conselho EstaduJ}1 de Ciênci:t, Te,!,olo~ia e Inovação dp.

Goiâs -CONCITE~ submelerá, no prazo de 30 (trinta) dias, a conlal ui!

publicação desta Lei, à aprovaçflo governamental o 5eu regimento

interno contendo f1~ normas de seu funcion~mento.

..........• (Nr~)

Art 2° Esta lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação

PALÁCIO DO GOVERNO DO EStADO DE GOIÁS, em Goiâ-

nia, 21 de ~ de2012,1240daRepública

MARCONl FERREIRA PERILLO Jljf'1I0R

. LEI N" 17,670, DE 27 OEJUNHOOE 2012.

Declara de lI1irld.de pilblica a~lldade que especifica.

A ASSEM8LEIA LEGISI.ATIVA DO ÉSTADO DE GOIÁS, nos lermos

do art. 10 da Constituição.Estadual, decreta 8 eu sanciono 8 segUinte lei:

M. I' Fica' declarada de utilidade pública a ASSOCIAçAO

8ENEflÇENTE KERIGMA -A8EKE-, inscrl1a no Cadastro Nacion.1 d'. Pesso •.

Jurltf"", (CNPJ) sob o n' 13.3iM011OOO1.36. corrr._.de no. Mumclplo d.

An~poli>-GO.

Art. 2°'Esta lei enIJa, ()m vigor na data de sua publicaçto .
• !&
;;i

. PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em

Golâni., 2'1 de ~ de 2012, 124' da República.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

---------._--------------
LEI N'17 .671, DE n DE JUNHO OE2012.

Inr.fui, no Calendãrio Clvico Cultural do Estado de

Goiás. a Folia de Re~s, realizada, no Munlcfplo de

ltaguari-GO.

lo,ASSEM8LEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS. nos lermos

do art. 10 da Conslilulç~o Estadual. decrel(l e eu sanciono a seguinte Lei:

,
Art. 1° Fica inctulda, no Ca'endário Clvk:o Cultural do,Estado de Golás,

a' FoliA de Rei!. t~illiladA, anUAlmente. no dia 06 de Janeiro, no Municlpio de

"agu~ri-GO.

Art. 2° Esla lei entra em vigor na data de sua publícaçao.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO .DE GOIÁS, em

Goiânia, J.1 de ~ d. 2012, 124' da República.

MflRCONr FERREIRA PERILlO JÚNIOR
Gilvanererf'9

LEI N" 17.672, DE 27 DE JUNHODE 2012.

,,~SSEM8LEIA I.EGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos lermos

do art. 10 da Cronslilu;çlio Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1° I iC(l declarada de utilidade públtca a ASSOCIAÇAO DOS

AGRICUl TORES. PROPRIETÁRIOS, MEEIROS E ARRENDATÁRIOS DE

ITAGUARU.MPMAI-, in~crila no Cadastro Nacional da Pessoa Jurfdica (CNPJ) sob

o nO 10.8-18,36210001-90, com sede no Município de ftaglJaru.GO.

Art. 2° Esta t.ei enlra em Vigor na'dala de sua publicação

PALÁCIO DO GOVERNa DO ESTADO DE GOIÁS, em

Goiânia. 11 de ~'\0 de 2012. 124'-da República

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

Attera a Lei n" 15.888. (I. ~'dejunhode 2Ó06, que
~ara:.: de . u1UJ;e!l~ ~:' I' . entidade que
~.

A:AS~~,BLEIÀ LEGISLATIVA DO ESTADO' DÉ GOlAs: ~ tenTlOl
do ar\. 10 da ~lçao Estadual. de~e~'e ~ sancionO~'~Inte Let:

Art. l' O art, l'da Lei n° 15,688,de02 de junho~ 2Q06•.p11l1 a ter.
seguintered~o:

"Art. l' Fica declarada de utilidade, públiéa a CÀMARA DE.
DIRIGEt4TES "LOJtSTAS' OE',t3o;ANIA -eoL-:"~crtt. no C8daltro

N~"d. Peno- Jur!db' (CN~~J)Sob.O!l' 01.643~1-3S; com
sede no Munlcfplo de , GoIAnl••.GO.• (NR) I

Ar\. 2' Esta l~1 entra.em vigor na ,d,.la di tua pubUcaçacr.

PALÁCIO DO cÍOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, ~m

~iAnra, 2Q. ,de ~ 'd8 2012, 124~daIRep'(abJlça.

MARCONI fERREIRA PERILLO JUNI~R'

A A~SEMBlEIA LEGISLATIVA DO ESTA~ DE GOIÁs, noa lermos
do art. 1~ da COJ;l.lituJçaoE1laduat, decreta •• u •• ne!Ono'. ~uinte Lei:

Art. 1- Fica deClarada de utltid8dt pública • ASSOCIAÇÃO

COMERCIAL E tNDUSTRIAl DE MORRINHOS, In.erlta no Cadastro Nacional da
Pesaoa Jurldica (CNPJ) sob o n- 02.370."7610001-40. com sede no Muntcfplo de
Morrinhoe,-GO.

Art. 2' Esta Lei entra em vigor na data de SUl publfcaçAo.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em

GolAnla. 21 de ~ de 2012. 124' ~a R.publlco.

MARCONI FERREIRA PERILLO, JÚNIOR

LEI N'17.675,DE 27 DE JUNHO.DE:2012.

COl}cede revlsêo geral anual ~~ remuneraÇ30 dos
servidores públIcoS efet~ da Assembleia
legislativa do Est~o de Goiés, 'relallVamente •
dala.base de 2012.

Art. 1° Fica concedida revisao geral anual da remuneraçao dos
servidores publicos efetivos. ativos. inativos e $eUS penslonlslas, da Anembleia
legislativa do Esl.Jdo de Goias. relativamente a dal •• base de maio 2012, em
conformidade com o INPC -Indica Nacional da Preços ao Consumi:lor- apurado em
2011.

Art, 2° Em decorrência do disposlo TIO art. 1- desta lei. o valor do
vencimento doe servidores púbtiCOl' efelivos, ativos, Inattvos e penslonistaJ. fICa
maJor.do.m 6.08% (seis inleirOI e oito centésimos por cento). a partir de l' de maio
do correnle 9Kercldo.

Art. 3° As despesas decorrentes desla lei oorrerao â conta da

orçamento própno do Poder legislalivo.

Art. 4° Esta lei entra em vigor na dala de sua pubtlcaçao.

PALÁCIO DO GOVERNO 00 ESTADO DE GOIÁS. em Goiania,

27 de ~ de 2012, 124°da República.

MARCONI FERREIRA PERlllO JÚNIOR



ESTADO DE GOIÁS
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

Goiânia, 09 de julho de 2012.

Encaminhe-se para arquivamento, depois de gravada a sua

tramitação no sistema de protocolo.
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